
INDICAÇÃO

Considerando a Indicação nº 501/2025, de 7 de julho de 2025, anteriormente 
apresentada por este Vereador, que tratava da necessidade de pintura e sinalização das vagas de 
estacionamento destinadas a idosos e pessoas com deficiência no Pronto Atendimento Médico — 
PAM Dr. Rubens Luiz Costa, localizado na Rua Paulo Moreira, nº 397, bairro Clayton Malaman;

Considerando que a situação persiste sem a devida adequação, dificultando o 
acesso seguro e digno de idosos e pessoas com deficiência, em desacordo com a legislação vigente 
e em prejuízo à inclusão social e ao respeito aos direitos desses cidadãos prioritários;

Considerando o disposto no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), na Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e na Resolução CONTRAN 
nº 965/2022, atualizada pela Resolução nº 1.012/2024, que regulamentam a sinalização horizontal e 
vertical das vagas de estacionamento reservadas a idosos e pessoas com deficiência;

Considerando que a devida sinalização e demarcação garantem o cumprimento 
das normas legais, promovem a acessibilidade, a cidadania e o respeito aos usuários prioritários do 
PAM.

Diante do exposto, INDICO, nos termos regimentais, ao Senhor Prefeito 
Municipal, que determine ao setor competente a pintura e sinalização das vagas de estacionamento 
reservadas a idosos e pessoas com deficiência no PAM Dr. Rubens Luiz Costa, conforme as 
especificações técnicas da Resolução CONTRAN nº 965/2022.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno 
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2DYJNKSS739JDPGX , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2DYJ-NKSS-739J-DPGX
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